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E m que medida Congressos reativos controlam executivos que con-
centram prerrogativas e poderes? E sob quais condições estão

mais propensos a exercer esse controle? Nos últimos anos, essas ques-
tões tornaram-se relevantes no estudo das democracias latino-ameri-
canas. Qualquer que seja a abordagem – histórica, institucional ou ba-
seada no populismo –, estudiosos têm sido pessimistas na avaliação do
papel do controle realizado por corpos legislativos. De acordo com o
modelo da “democracia delegativa”, de O’Donnell, a expectativa é de
que executivos poderosos eliminem, cooptem ou neutralizem agências
formais voltadas ao controle (1998:117). De forma análoga, institucio-
nalistas argumentam que os presidentes na América Latina usufruem
de consideráveis prerrogativas legislativas, amplo poder de agenda,
além de vantagens informacionais e expertise (Mustapic, 2000; Lourei-
ro, 2001; Siavelis, 2000; Schedler, Diamond e Plattner, 1999). Nesse
caso, seria o modelo constitucional – no lugar de condições históricas
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ou estilos presidenciais – que mais claramente militariam contra o
Congresso (Samuels, 2000; Figueiredo, 2001, 2003). Podem, assim, os
parlamentos “reativos” da América Latina (Cox e Morgenstern, 2001),
de forma realística, monitorar e contrapor-se aos fortes presidentes da
região?1

Este artigo contribui para o entendimento dessas questões ao analisar
a experiência de controle do Congresso brasileiro entre 1988 e 2005. Por
que o Brasil? Em primeiro lugar, como um parlamento reativo por ex-
celência (Reich, 2002), o Brasil é um least-likely case do controle legisla-
tivo. Na configuração mais recente da democracia brasileira, pós-1988,
o executivo foi dotado de uma variedade extraordinária de poderes le-
gislativos (Pereira e Mueller, 2004a), a ponto de ser classificado como
um dos mais poderosos do mundo (Shugart e Carey, 1992). Nesse con-
texto desfavorável, qualquer experiência bem-sucedida de controle le-
gislativo tem especial importância teórica e comparativa. Em segundo
lugar, o Brasil, desde 1988 até os dias de hoje, opera sob um único qua-
dro constitucional, permitindo que construamos um banco de dados
de séries temporais sobre comportamento legislativo relativamente
longo (1988-2005). Além disto, com cinco presidentes, quatro alternân-
cias no poder e diversas coalizões interpartidárias de apoio aos distin-
tos presidentes do período, o Brasil apresenta uma variação considerá-
vel em estilos presidenciais e relações Executivo-Legislativo. Por fim, a
vasta literatura sobre instituições políticas no Brasil gerou um número
impressionante de indicadores políticos que podemos introduzir co-
mo controles apropriados em um estudo longitudinal sobre controle
legislativo. De forma que o contexto brasileiro mostra-se bastante a-
traente para a investigação sobre os determinantes do controle hori-
zontal em parlamentos reativos.

O artigo está dividido em cinco seções. Inicialmente, situamos a práti-
ca do controle legislativo nos debates contemporâneos sobre accounta-
bility em novas democracias. Em seguida, fazemos uma análise dos
mecanismos de controle existentes no Brasil e os custos e benefícios
que impõem aos legisladores. Na terceira seção, descrevemos o con-
junto de dados e introduzimos variáveis e hipóteses. A quarta seção
traz a análise dos dados, na qual estimamos modelos que apontam a
frequência e a potência dos mecanismos de controle. Na conclusão, re-
vemos nossos resultados e os articulamos com o debate sobre accounta-
bility horizontal em regimes presidencialistas.
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ACCOUNTABILITY E CONTROLE LEGISLATIVO: QUESTÕES CONCEITUAIS E
TEÓRICAS

Um dos desafios fundamentais para novas democracias é a questão da
accountability. A chamada accountability vertical faz referência às insti-
tuições eleitorais, que permitem aos eleitores recompensarem ou pe-
nalizarem seus representantes eleitos por meio do voto (reeleição x
destituição de um mandato). Já a accountability horizontal diz respeito
ao controle realizado por um conjunto de instituições infraestatais des-
tinadas a maximizar a transparência, coibir o exercício arbitrário ou
ilegítimo do poder e desencorajar que o próprio Estado cometa abusos
e/ou ilegalidades. Esses mecanismos têm o propósito de oferecer um
certo grau de proteção contra retrocessos autoritários, e idealmente de-
vem prever sanções aos responsáveis pela má administração ou por
violações da lei (O’Donnell, 1998). Algumas instituições relevantes do
controle horizontal incluem os sistemas de controle entre os poderes,
um judiciário independente, poderes investigativos e uma infinidade
de arranjos regulatórios.

Desde meados da década de 90, o debate acerca da accountability hori-
zontal ganhou força. Duas discussões surgiram: uma acerca da utilida-
de conceitual básica da accountability horizontal e, outra, sobre as insti-
tuições destinadas ao controle em si. O primeiro debate incluía estu-
diosos que defendiam a accountability vertical como o único modelo re-
levante de controle. O argumento era o de que poderes independentes
variam nas suas responsabilidades verticais, dados os distintos man-
datos e eleitorados; assim, por definição, poderes independentes não
podem responder ou controlar uns aos outros. Mais: se cada território
vertical é internamente funcional, faz-se desnecessária a accountability
horizontal (Moreno, Crisp e Shugart, 2003). Não discordamos da pre-
cedência da accountability vertical na teoria democrática. Entretanto,
instituições verticais têm deficiências óbvias, inclusive a natureza pe-
riódica das eleições, já que a substituição de elites não ocorre continua-
mente, mas apenas a certos intervalos de tempo; o tamanho e a comple-
xidade do aparato estatal; e a relativa imunidade dos burocratas, isto é,
elites poderosas não eleitas que respondem unicamente ao chefe do
próprio poder executivo, quando muito (Przeworski, Stokes e Manin,
1999:21). Perante esses desafios, instituições horizontais são necessá-
rias para preencher as lacunas deixadas por instituições verticais, e o
reforço mútuo de ambos os tipos reforça a accountability democrática.
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O segundo debate da década de 90 concentrou-se em qual seria o domí-
nio institucional ótimo para o exercício do controle: seriam os sistemas
de controle interno, o Poder Judiciário ou o Poder Legislativo? Apesar
de alguns autores privilegiarem o judiciário (ver Shapiro, 2003), argu-
mentamos que instituições legislativas são particularmente adequa-
das para essa função, por diversas razões. Em primeiro lugar, o contro-
le é, em geral, uma função constitucional ou expressamente legal dos
poderes legislativos. Em segundo lugar, parlamentos estão sujeitos ao
controle vertical, via eleições, o que raramente é o caso de juízes e regu-
ladores. Além disso, o legislativo é mais inclusivo e plural, reflete a di-
versidade de cada país, e seus processos de decisão são menos insula-
dos e mais transparentes do que em tribunais e agências regulatórias
(Carey, 2003). De todas as instituições que podem exercer controle, sem
dúvida são os parlamentos os que, de maneira mais ampla e contun-
dente, podem alegar legitimidade democrática.

Neste artigo, examinamos tentativas do Congresso brasileiro de moni-
torar e controlar presidentes que concentram muitos poderes. Nele,
compreendemos o controle legislativo como característica fundamen-
tal das relações Executivo-Legislativo, em que o poder executivo deve
ao poder legislativo certas obrigações e/ou informações (Fox, 2000), e
que pode ser exercido tanto ex ante – durante o esboço e a implementa-
ção de determinado programa – quanto ex post, depois de sua imple-
mentação (Ogul e Rockman, 1990; Harris, 1964). Observamos que, na
literatura, o termo “controle” vem geralmente acompanhado de diver-
sos adjetivos: horizontal, parlamentar, legislativo, político etc. Todos
eles correspondem, em alguma medida, à supervisão e escrutínio das
ações do governo. Para sua execução, os legislativos recorrem a meca-
nismos como audiências públicas, convocações de ministros, requeri-
mentos de informação, Comissões Parlamentares de Inquérito, sabati-
nas prévias às aprovações de autoridades, entre outros (Oleszek, 1995;
Mustapic e Llanos, 2005; James, 2002; Aberbach, 1990 e 2001; Sartori,
1987:189). Nossa definição de controle abrange não somente casos de
abusos e de corrupção (ou seja, quando há uma punição legislativa a
crimes do Executivo), mas também diversas atividades cotidianas e ro-
tineiras2. Um exemplo delas são os instrumentos de controle com vis-
tas à coleta de informações. A busca da informação é necessária para se
promover mais transparência, corrigir-se a assimetria informacional
entre os poderes, e/ou defender determinadas preferências políticas
(Scicchiatano, 1986; Aberbach, 2001). Esses objetivos são relevantes em
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qualquer sistema, presidencial ou parlamentar, e mais ainda nos siste-
mas como o brasileiro, em que o Poder Executivo é dominante.

MECANISMOS DE CONTROLE LEGISLATIVO NO BRASIL

A Constituição de 1988, promulgada três anos após a transição demo-
crática, é o marco do controle legislativo no Brasil, ao estabelecer que o
Congresso Nacional terá a prerrogativa exclusiva de supervisionar o
Poder Executivo (Art. 49). O documento estabelece regras para o impe-
achment de presidentes, vice-presidentes e ministros3, define processos
de nomeação de autoridades no Senado para determinados titulares
de cargo4, a criação de Comissões Parlamentares de Inquérito (CPIs) e
o funcionamento das comissões permanentes de controle, as quais po-
dem receber denúncias de qualquer cidadão, bem como estabelece os
mecanismos de requerimentos de informação, convocações de autori-
dades e audiências públicas (Arts. 50 e 58). Ademais, o Congresso tem
um tribunal de contas superior, o Tribunal de Contas da União (TCU),
definido como o principal agente auxiliar para o controle externo da
administração (Arts. 70 e 71)5. Com a exceção da criação das Consulto-
rias de Orçamento, Fiscalização e Controle nas duas Casas, em 1993, o
quadro de controle se manteve basicamente o mesmo desde 19886.

São muitos os mecanismos de controle disponíveis ao Congresso, mas
neste artigo focamos exclusivamente em quatro mecanismos. São eles:
as Propostas de Fiscalização e Controle (PFS), os requerimentos de in-
formação, as convocações de ministros e as audiências públicas. Há al-
gumas razões para essa escolha metodológica. A primeira é que a cole-
ta de dados não seria praticável para todo o leque de instrumentos de
controle horizontal. Além disso, já existem diversos estudos sobre al-
guns mecanismos de maior visibilidade, como CPIs (Figueiredo, 2003;
Calcagnotto, 2005), processos de nomeação de autoridades (Lemos e
Llanos, 2006; Lemos e Llanos, 2013) e TCU (Pessanha, 2007 e 2008). Por
último – e mais importante –, queremos examinar como o Congresso
efetua as suas prerrogativas de controle na sua forma mais ampla, con-
tínua e consistente. Estamos menos interessados em casos de corrup-
ção do Poder Executivo ou de grandes escândalos (o que certamente
nos levaria às CPIs e aos procedimentos de impeachment, por exemplo),
e mais interessados nas atividades cotidianas de um Congresso mais
atento às ações do Poder Executivo, tanto durante quanto após a for-
mulação e a implementação de programas.

Determinantes do Controle Horizontal em Parlamentos Reativos
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Os dados foram coletados na Secretaria de Arquivo e Controle de Do-
cumentos do Senado Federal e do Congresso Nacional (SIARQ/SF),
quando documentos físicos, e na Secretaria Especial de Informática do
Senado Federal (Prodasen), que contém registros eletrônicos de prati-
camente toda a atividade do Congresso desde 1988. Pudemos assim
construir uma base de dados de séries temporais do controle legislati-
vo. Com uma exceção7, temos a reconstrução completa do uso dos qua-
tro mecanismos de controle entre 1988 e 2005, cujas frequências estão
na Tabela 1. Em média, a atividade de controle representou cerca de
36% do total de iniciativas apresentadas pelos parlamentares no perío-
do estudado. Essa é uma estimativa, haja vista que atividades basea-
das exclusivamente nas comissões especiais e temporárias – investiga-
ções, convocações e convites – foram excluídas deste cálculo. Esse per-
centual de 36% pode levar ainda a uma falsa interpretação: se excluir-
mos os primeiros três anos desde a promulgação da Carta de 1988,
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Tabela 1

Iniciativas de Controle como Porcentagem da Atividade Legislativa Total

(1988-2005)

Ano Número de Iniciativas
(proposições legislativas)*

Número de Iniciativas
(controle)

Total Controle como %
da Atividade Total

1988 1.286 99 1.385 7,1
1989 3.745 406 4.151 9,8
1990 1.902 381 2.283 16,7
1991 3.099 1.348 4.447 30,3
1992 1.318 1.088 2.406 45,2
1993 1.125 1.114 2.239 49,8
1994 646 646 1.292 50,0
1995 2.215 1.827 4.042 45,2
1996 1.824 1.279 3.103 41,2
1997 1.896 1.368 3.264 41,9
1998 1.173 1.190 2.363 50,4
1999 3.383 2.094 5.477 38,2
2000 2.244 1.637 3.881 42,2
2001 2.647 1.608 4.255 37,8
2002 1.964 855 2.819 30,3
2003 3.837 2.017 5.854 34,5
2004 2.551 1.663 4.214 39,5
2005 2.496 1.967 4.463 44,1

Total 39.351 22.587 61.938 36,5

Fonte: Lemos, 2005.
* Proposições legislativas incluem todas as emendas constitucionais, projetos de lei ordinários e
complementares apresentadas em ambas as câmaras. De todas as iniciativas de controle, 17 foram
conjuntamente apresentadas pelas duas câmaras.
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quando legisladores estavam ainda se adaptando ao novo modelo ins-
titucional, a porcentagem do controle legislativo aumenta para 40%.
Tal controle atingiu um máximo de 50,4% de toda a atividade do Con-
gresso em 1998, o qual foi (talvez não coincidentemente) o ano em que
se permitiu a reeleição imediata de um presidente em exercício. Desse
modo, a partir dos cálculos mais básicos, os dados sugerem que inicia-
tivas de controle horizontal têm uma participação significativa na ati-
vidade legislativa no Brasil.

Como se vê, a maior parte das propostas de controle foram requeri-
mentos de informação, o instrumento formal mais utilizado pelo Con-
gresso para se dirigir ao governo. De 1988 até 2005, 16.437 requerimen-
tos de informação foram apresentados na Câmara dos Deputados, e
3.517 no Senado Federal. O segundo instrumento de controle mais uti-
lizado foram as audiências públicas realizadas nas comissões perma-
nentes, as quais somaram 1.854iniciativas8. Foram também apresenta-
das 420 Propostas de Fiscalização e Controle, e ministros foram convo-
cados ao Congresso 341 vezes. A partir desses dados, podemos nos
perguntar: o que pode levar a um uso mais frequente de alguns instru-
mentos formais?

Os requerimentos de informação são a forma modal de controle legis-
lativo. Esse mecanismo é uma opção de baixo custo para os legislado-
res: pode ser apresentado individualmente e tem um retorno relativa-
mente rápido. A responsabilidade de providenciar a informação re-
querida é do poder executivo (não fazê-lo em 30 dias significa incorrer
em crime de responsabilidade). Requerimentos podem ser elaborados
rapidamente e precisa-se apenas da aprovação da respectiva Mesa Di-
retora, que o encaminha à autoridade competente – ou seja, não é ne-
cessária a votação no plenário ou em comissão (ainda que haja também
requerimentos de informação produzidos nas comissões, os quais,
sim, são aprovados pelo colegiado). Dado que os requerimentos po-
dem ser propostos individualmente pelo legislador, elimina-se a ne-
cessidade, em muitos casos, de negociação nas comissões, entre ou in-
trapartidos ou com líderes. Requerimentos podem ainda ser apresen-
tados a qualquer momento, o que os torna ainda mais atraentes. O pro-
blema desse instrumento é que as respostas do governo podem ser
pró-forma, ou seja, superficiais, simplesmente para atender ao quesito
constitucional de tempo, sem de fato responder às demandas parla-
mentares.
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Os custos da realização de audiências públicas para os legisladores é
um pouco maior do que de requerimentos, mas não chega a ser onero-
so. Tais custos basicamente incluem aprovar o requerimento de reali-
zação da audiência na respectiva comissão, por maioria simples, o es-
forço organizacional para a realização do evento (que recai sobre a se-
cretaria da comissão) e o próprio tempo a se dispor na própria audiên-
cia (geralmente algumas horas, mas algumas vezes um dia inteiro, em
questões mais espinhosas ou com autoridades mais polêmicas). Sem
dúvida, um elemento importante é a relação com o presidente da co-
missão, que detém o poder de agenda sobre os trabalhos, e o quantitati-
vo de audiências a serem realizadas, que podem adiar ou dificultar a
realização da audiência. Durante a reunião, deputados e senadores
normalmente preparam perguntas, contando para isso com profissio-
nais da carreira legislativa, servidores de seus gabinetes pessoais ou
do partido, assim como na sua própria expertise, derivada de experiên-
cias anteriores nos poderes Legislativo e Executivo ou na vida privada.

As Propostas de Fiscalização e Controle e a convocação de ministros
são os mecanismos menos utilizados. O número menor de convoca-
ções de ministros pode ser explicado por uma preferência de se ouvir
os depoimentos nas comissões, e não nos plenários. Convocar um mi-
nistro ao plenário requer uma maioria mais ampla do que nas comis-
sões para se aprovar o requerimento, e o agendamento é mais difícil.
Dado que as comissões têm o mesmo poder, mas menos membros, eles
podem mais facilmente convocar um membro do governo ou quais-
quer outras autoridades previstas nas normas, e ao cabo tem-se o mes-
mo caráter compulsório de um depoimento no plenário. Isto é o que as
comissões frequentemente fazem, muitas vezes por meio da articula-
ção de diversas comissões (reuniões conjuntas). Há também uma práti-
ca informal no Congresso brasileiro de não utilizar a convocação com-
pulsória de ministros, mas, em vez disto, por cortesia, “convidar”
membros do governo a fazer uma exposição acerca de determinada
questão. Esses convites não têm caráter impositivo e não estão compu-
tados em nossa base de dados. Portanto, os dados aqui compilados su-
bestimam o grau em que os ministros e autoridades do primeiro esca-
lão comparecem ao Congresso.

Ditas propostas contrastam com os requerimentos de informação nos
custos que impõem aos parlamentares, que são bem mais altos – de-
mandam tempo, perícia, ação coletiva e persistência. O ônus de se pro-
duzir informações acerca do desempenho do governo recai sobre a co-
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missão, especialmente sobre o relator da proposta. Se aprovado, os re-
gulamentos autorizam a comissão pertinente a conduzir investigações
ou auditorias, e pode ser muito útil para se corrigir assimetrias infor-
macionais, assim como para produzir avaliações qualificadas de polí-
tica públicas9. Elas demandam um plano de trabalho com investiga-
ções, audiências, reuniões e ações no médio e no longo prazos.

Nossa rápida abordagem desses quatro mecanismos demonstra que o
Congresso brasileiro foi dotado de consideráveis poderes formais de
controle e os utiliza com razoável frequência. Todavia, se comparado a
legislativos mais poderosos, como, por exemplo, o Congresso dos
Estados Unidos, ao legislativo brasileiro faltam algumas prerrogativas
essenciais que permitiriam um modelo de controle legislativo mais
forte, com poderes punitivos. O Congresso brasileiro não pode, por
exemplo, alocar recursos orçamentários compulsoriamente (a legisla-
ção permite somente a apresentação de emendas ao orçamento, mas a
liberação de tais recursos depende do Poder Executivo), nem pode
criar, mudar, ou interferir com o funcionamento operacional da admi-
nistração (por exemplo, criação/eliminação de órgãos, agências, car-
reiras e objetivos)10. Sem ter maiores poderes sobre o orçamento, que
permitiriam imediata e diretamente alterar o comportamento presi-
dencial, ao cortar fundos para atividades que prejudicariam suas pre-
ferências, o Congresso brasileiro volta-se para os instrumentos dispo-
níveis de controle legislativo, mais relacionados à correção de assime-
tria informacional e investigações.

DADOS, VARIÁVEIS E HIPÓTESES

Sob quais condições é mais ou menos provável que o Congresso brasi-
leiro desenvolva atividades de controle legislativo? Nesta seção, pas-
samos à análise do conjunto de dados dos quatro mecanismos selecio-
nados para a pesquisa. A base de dados compreende a soma total de
convocações ministeriais, propostas de fiscalização e controle e au-
diências públicas no Senado e na Câmara dos Deputados no período
sob estudo. Dada a enorme frequência de requerimentos de informa-
ção, optamos por incluir apenas uma amostra aleatória desse mecanis-
mo de controle. Assim, ainda que o conjunto de dados seja muito gran-
de (N=3630), ele está parcialmente truncado, o que se deve ter em men-
te ao avaliar-se a análise estatística apresentada.
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A nossa variável dependente é “intensidade” do controle, baseada em
uma codificação intuitiva dos mecanismos, do menos ao mais severo,
segundo as possíveis consequências para o executivo. Os requerimen-
tos de informação são pontuados com 1, projetos de lei de fiscalização e
controle com 2, a convocação de ministro é pontuada com 3 e audiên-
cias públicas, 4. O índice de potência é, portanto, simples: de quatro
pontos. Analisamos a variável dependente ao longo do tempo, com os
dados agregados por mês (N=208), bem como no nível das propostas
individuais (N=3630)11. Fizemos esse procedimento de amostragem
dos requerimentos de informação por quatro razões. Em primeiro lu-
gar, é teoricamente justificável reduzir o peso do que é claramente a
forma de controle mais “fácil” e com menor custo, utilizada cerca de
três vezes ao dia, na média (incluindo finais de semana e recessos), des-
de 1988. Em segundo lugar, ler e codificar o universo de aproximada-
mente 20 mil requerimentos nos pareceu tecnicamente inviável. Em
terceiro, incluir todos esses requerimentos significaria que eles – mais
de 89% de todas as ocorrências de controle observadas – dominariam o
conjunto final dos dados. Por último, a solução mais simples para esse
problema – simplesmente deletar todos os requerimentos de informa-
ção do nosso estudo – nos pareceu inaceitável, haja vista que estaría-
mos perdendo informações valiosas acerca do conteúdo e distribuição
temporal dos requerimentos. Portanto, decidimos por uma solução in-
termediária: de um universo de 19.954 requerimentos de informação,
geramos uma amostragem aleatória de 998 requerimentos (5% do nú-
mero observado) e codificamos seu conteúdo. Em seguida, adiciona-
mos essa amostra de requerimentos às demais formas de controle le-
gislativo. Na nossa base de dados ajustada, os requerimentos de infor-
mação compõem 30% dos casos, aproximadamente um terço de seu
peso real. Essas decisões metodológicas foram difíceis, e certamente
geram um resultado subótimo; ainda assim, temos aqui o mais abran-
gente conjunto de dados disponível sobre controle legislativo no
Brasil.

O controle legislativo é um resultado do jogo das relações entre Execu-
tivo e Legislativo, e o objetivo das nossas variáveis independentes é
capturar as posições relativas desses dois jogadores. No lado do Exe-
cutivo, incorporamos diversos indicadores de poder, estratégia e com-
portamento presidencial (ver o apêndice para descrições mais comple-
tas de fontes e variáveis). Eles incluem popularidade presidencial (valor é
igual à diferença das avaliações positivas e negativas do trabalho do
presidente em exercício), tamanho da coalizão do presidente no Congresso
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(a porcentagem de cadeiras, na Câmara dos Deputados, de partidos
com representação no gabinete ministerial), apoio legislativo (a porcen-
tagem média de deputados federais que votam com o presidente em
determinado mês)12, e ação unilateral (proporção representada pelas
medidas provisórias sobre o número total de propostas legislativas
apresentadas pelo presidente em um determinado mês). Popularida-
de, tamanho da coalizão, apoio legislativo e uso de medidas provisó-
rias são defasados (lagged) em um mês. Nossa expectativa é a de que as
três medidas de segurança política do presidente (popularidade, ta-
manho da coalizão e sucesso nas votações nominais) terão impacto ne-
gativo no controle realizado pelo Congresso. Em contrapartida, espe-
ramos que, se o presidente utilizar meios de iniciativa legislativa extra-
ordinários ao invés de ordinários (medidas provisórias, em vez de pro-
jetos de lei), isso deve causar uma reação do Congresso na forma de
mais controle.

No lado do legislativo, agregamos informação acerca da origem cameral
das iniciativas de controle (1, para o Senado, 0, para a Câmara dos De-
putados), a posição política do proponente perante o executivo (1, se o
proponente pertence a um partido da base do governo, e 0, se faz parte
da oposição), a reputação ideológica do partido do proponente (a partir
de surveys sobre elites parlamentares, usamos uma escala na qual 1 se
refere à esquerda, e 10, à direita),13 e o nível de modernização socioeconô-
mica do eleitorado do proponente (usamos o Índice de Desenvolvi-
mento Humano criado pelo Programa das Nações Unidas para o De-
senvolvimento). A nossa hipótese é a de que senadores, que têm mais
experiência política e são politicamente menos vulneráveis que depu-
tados, irão produzir controle legislativo mais frequente e mais intenso
do que seus colegas da Câmara. Os senadores devem ser mais ativos
em relação ao controle legislativo, uma vez que (1) senadores têm man-
datos mais extensos (oito versus quatro anos) e são, portanto, mais in-
sulados politicamente do que deputados; (2) os sistemas eleitorais das
duas Câmaras são diferentes e, deste modo, senadores têm menos in-
centivos para cultivar o voto pessoal do que deputados (Ames, 2002);
(3) senadores participam de mais comissões do que deputados, permi-
tindo que eles desenvolvam mais expertise (Lemos e Ranincheski,
2003); e (4) senadores têm prerrogativas nos processos de nomeação de
autoridades e poderes exclusivos (p. ex., autorização dos níveis de en-
dividamento de municípios, estados e União); portanto, interagem ro-
tineiramente com o executivo por via dos procedimentos de advice e
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consent – ou seja, por via da confirmação de decisões tomadas por
aquele poder.

Também acreditamos que pertencer à base de governo vá estar associa-
do a um controle legislativo menos intenso. Na perspectiva histórica e
comparativa, partidos de esquerda estiveram associados com mais es-
forços de institucionalização e profissionalização legislativa (Squire e
Hamm, 2005:87), e, no Brasil, partidos conservadores têm sido menos
engajados na área legislativa (Power, 2000). Desse modo, esperamos
que o sinal de ideologia seja negativo (o que significa que partidos de
direita estariam menos associados ao controle). Finalmente, o IDH é
uma excelente proxy para a força e a complexidade da sociedade civil.
Ao adotar uma perspectiva à la Putnam sobre o papel da sociedade ci-
vil para o sucesso democrático (Putnam et alii, 1993), esperamos que
legisladores que representam eleitorados com níveis mais altos de de-
senvolvimento humano estarão mais engajados no controle do presi-
dente.

Apesar de capturarem diversos aspectos do jogo Executivo-Legislati-
vo, as variáveis até aqui apresentadas não capturam sua dimensão
temporal. A partir da teoria da conexão eleitoral (Mayhew, 1974), adi-
cionamos uma variável “tempo restante até a próxima eleição legislati-
va”. Pesquisas anteriores mostraram que os legisladores brasileiros
são menos produtivos nos períodos eleitorais (Hiroi, 2005; Lemos,
2001) e, nos meses de campanha, é mais provável que deleguem pode-
res ao presidente (Pereira, Power e Rennó, 2005). Assim, esperamos
que essa variável tenha sinal positivo: o controle deve ser mais fre-
quente e intenso quando os parlamentares estiverem menos envolvi-
dos com o calendário eleitoral.

Por último, esperamos que a dinâmica do jogo Executivo-Legislativo
mude significativamente dependendo de quem ocupa a presidência.
Desse modo, incluímos variáveis dummy para os períodos de Fernando
Collor (1990-92), Itamar Franco (1992-1994), Fernando Henrique
Cardoso (1995-2002) e Lula (2003-2005). A categoria excluída é o pri-
meiro presidente na série temporal (1985-1990). Os coeficientes de-
vem, portanto, ser interpretados comparativamente ao período funda-
dor, de outubro de 1988 a março de 1990, quando o presidente Sarney,
em final de mandato (e, portanto, sem possibilidade de reeleição), re-
presentaria um test-driver do novo quadro constitucional. O objetivo
dessas variáveis binárias é apreender traços, formas de liderança e es-
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tratégias de acomodação política pessoais, que não são refletidas nos
indicadores mais objetivos das relações Executivo-Legislativo.

RESULTADOS EMPÍRICOS

Começamos com um modelo simples que examina tanto a frequência
quanto a intensidade do controle legislativo ao longo do tempo, e no
qual as unidades de análise são os meses entre outubro de 1988 e de-
zembro de 2005 (Tabela 3). Incluímos diversas medidas de poder presi-
dencial e de estratégia legislativa, bem como a variável de ciclo eleito-
ral e as variáveis dummy para cada presidente. Como as duas medidas
de apoio presidencial no Congresso (o número de cadeiras pertencen-
tes à coalizão e o sucesso presidencial nas votações nominais, lagged)
estão relacionadas conceitualmente, não as incluímos na mesma equa-
ção, mas fizemos duas estimativas separadas. Acreditamos que a va-
riável referente ao tamanho da coalizão é inferior à variável referente
às votações nominais como indicador da influência do presidente no
Congresso (dado que a primeira apreende um apoio presumido e a úl-
tima apreende o real apoio dos parlamentares); entretanto, relatamos
ambos os conjuntos de resultados para o benefício do leitor. A variável
dependente é um agregado da medida (ponderada) do controle men-
sal, na qual cada tipo de iniciativa é ponderada conforme o método an-
teriormente descrito. Assim, estamos modelando a intensidade do
controle legislativo ao longo do tempo – ou seja, tentando responder a
pergunta: o que faz com que um Congresso reativo constranja um
executivo dominante?

Na Tabela 3, os modelos 1 e 2 têm êxito relativo em prever o controle
mensal ponderado, cada um apreendendo cerca de um terço da variân-
cia total do período. O resultado a que chegamos é o de que as medidas
de segurança política do executivo têm efeitos interessantes e, ao mes-
mo tempo, contraditórios. A popularidade presidencial tem um im-
pacto negativo no volume do controle, dentro do previsto. Contudo,
quando controlamos por popularidade, ambas as medidas de apoio
presidencial no Congresso (tamanho de coalizão e sucesso nas votações no-
minais) têm efeitos positivos no controle, de modo contrário ao previs-
to. Uma maneira de interpretar esses resultados é que o Congresso é to-
lerante com presidentes que mantêm uma boa avaliação pública, mas
mantém-se atento e vigilante com relação a presidentes que dominam
o legislativo. Outra forma de ler a Tabela 3 é inferir que o controle legis-
lativo no Brasil é relativamente consensual, e resultaria de uma entente
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cordiale ou de um diálogo entre o Poder Executivo e sua base política no
Congresso. A última interpretação encontra respaldo nos coeficientes
negativos para uso de medidas provisórias (ação unilateral), sugerin-
do – novamente, contra nossas expectativas – que presidentes que
apresentam maior quantidade de medidas provisórias em vez de pro-
jetos de lei ordinários podem antecipar um menor nível de controle do
Congresso. Essa dinâmica estaria de acordo com a teoria da delegação
(cf. Carey e Shugart, 1998). Porém, nossos dados agregados não nos
permitem especular muito mais: sem sabermos o conteúdo substanti-
vo das propostas presidenciais e das respostas legislativas em termos
de controle, somos incapazes de esclarecer esse debate. Nossos dados
agregados por mês apenas nos permitem conceber uma aproximação
mais geral sobre o problema, no período compreendido entre 1988 e
2005.

Os modelos na Tabela 3 não sustentam a teoria da conexão eleitoral: os
coeficientes para “tempo até a próxima eleição”, embora positivos, não
são estatisticamente significantes. As dummies presidenciais (para as
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Tabela 3

Atividade Mensal Ponderada de Controle Legislativo Realizado

pelo Congresso Brasileiro

(1988-2005)

Variável Modelo 1 Modelo 2

B t B t

Tempo restante até a próxima eleição ,123 ,487 ,017 ,067
Pop. presidencial (lagged) -,411 -2,859*** -,294 -1,972**
Tamanho da coalizão (lagged) 1,035 2,880*** – –
Apoio legislativo (lagged) – – ,416 1,840*
Ação unilateral (lagged) -,207 -2,049** -,217 -2,116**
Collor 39,771 2,287** 11,791 ,743
Itamar 18,951 1,262 8,606 ,544
Cardoso 57,120 3,913*** 53,240 3,369***
Lula 112,043 6,410*** 90,952 4,471***
Constante -60,165 -2,233** -12,427 -,695
Adj. R2 ,360 ,345
N 208 208

Fonte: Elaboração própria com base em dados obtidos junto ao Prodasen e Secretaria de Arquivo, am-
bos do Senado Federal; e Centro de Documentação e Informação (CIDOC) da Câmara dos Deputados.
Nota: variável dependente é o índice ponderado de controle legislativo (4 itens).Entradas são coefici-
entes OLS (Método dos Mínimos Quadrados Ordinários) não padronizados. O mês de março de 1990
(transição do Sarney-Collor) é contado como duas unidades: março 1-15 refere-se a Sarney e março
16-31 a Collor.
* prob < ,10; ** prob < ,05; *** prob < ,01



quais a categoria de referência é a administração Sarney) são todas po-
sitivas, e os coeficientes para os períodos de Cardoso e Lula são os mais
robustos. O controle tem sido mais frequente e intenso para os presi-
dentes que governaram desde 1995 – Fernando Henrique e Lula –, os
quais construíram coalizões multipartidárias bastante amplas no Con-
gresso14.

Passamos agora a estimar um modelo no qual as unidades de análise
não são meses, mas as atividades individuais de controle legislativo.
Cada medida recebe uma pontuação pelo grau de constrangimento po-
lítico imposto ao presidente. Esse método tem a vantagem de não so-
mente aumentar enormemente o número de casos disponíveis para
análise (o N máximo seria 3.630), mas também de trazer informações
sobre a origem do controle: o autor da medida. A desvantagem é que, ao
incluir variáveis como ideologia, partido, IDH do eleitorado, também
perdemos diversos casos por causa da ausência de dados acerca dessas
variáveis independentes. A pontuação de ideologia não está disponí-
vel para alguns partidos pequenos ou para partidos de vida curta; al-
gumas iniciativas de controle foram iniciadas por comissões, e não por
parlamentares individuais; e algumas iniciativas foram patrocinadas
por mais de um autor, não permitindo assim que a relacionemos a par-
tidos ou áreas geográficas específicos. Devemos ressaltar que fomos
obrigados a excluir as audiências públicas, visto que, para vingarem,
apesar de apresentadas por indivíduos, devem ser aprovadas por cole-
giados e, no mais das vezes, nos sistemas de informação constava so-
mente a autoria da comissão respectiva, e não do autor. Portanto, alte-
ramos nosso sistema de codificação anterior e deletamos o valor 4
(para audiências), mas mantivemos a codificação de convocações de
ministros como 3, projetos de fiscalização e controle como 2, e requeri-
mentos de informação como 1. Ficamos limitados a analisar os casos
em que tínhamos informação perfeita sobre o partido do proponente, a
posição ideológica do partido – derivada de surveys sobre elites parla-
mentares do Congresso (Power, 2000), e o estado de origem do propo-
nente (modernização socioeconômica, calculada pela média dos IDHs
do estado nos censos nacionais de 1991 e 2000). Desse modo, a exclusão
dos dados ausentes reduziu o número de casos para 1.666 unidades de
controle.

Note que essa abordagem alternativa não modela a frequência ou in-
tensidade do controle ao longo do tempo; tão somente focamos no po-
tencial de cada uma das iniciativas. O modelo deve ser compreendido
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como uma fusão de variáveis contextuais (ciclo eleitoral, poder presi-
dencial, o nível de convergência entre Executivo e Congresso) com va-
riáveis que operam no nível do indivíduo, incorporando informações
sobre o autor da medida. Trabalhar com uma variável dependente dis-
tinta e um distinto conjunto de preditores deve logicamente gerar re-
sultados diferentes; não há razão para acreditar que os padrões obser-
vados na análise agregada do controle legislativo devem ser idênticos
aos de uma análise de propostas individuais, especialmente ao incor-
porar elementos relativos aos autores.

Na realidade, quando olhamos para as medidas de controle indivi-
duais, os resultados são consideravelmente diferentes dos dados agre-
gados que apresentamos anteriormente. Tomemos a popularidade
presidencial, que teve sinal negativo e significativo nos modelos agre-
gados por mês; ela continua significativa, mas agora, nos modelos de
nível individual, apresenta sinal positivo. Isto significa que, quando es-
pecificamos a potência ou vigor de cada uma das medidas de controle e
incorporamos informações básicas dos autores (por exemplo, origem
cameral, partido, características do eleitorado e posição política em re-
lação ao presidente), constatamos que presidentes mais populares ten-
dem a ser sujeitos a iniciativas de controle mais severas ou significati-
vas. As duas medidas de apoio ao presidente no Congresso (tamanho
da coalizão e sucesso nas votações nominais), no novo modelo, per-
dem significância estatística, e mudam seus sinais quando especifica-
mos um modelo mais completo. Com uma especificação maior, nossos
resultados são mais intuitivos do que nos modelos agregados mensal-
mente.

Por exemplo, de acordo com o esperado, iniciativas de controle apre-
sentadas por parlamentares que fazem parte da coalizão governista no
Congresso tendem a ser significativamente mais inócuas do que medi-
das apresentadas por oposicionistas. Isto é representado pelo coefi-
ciente negativo para “Partido do Governo” em ambos os modelos na
Tabela 4. No entanto, também temos, no nível individual, dois resulta-
dos que são contrários às expectativas: o primeiro, que iniciativas
apresentadas por senadores tendem a ser significativamente mais “su-
aves” do que as apresentadas pelos deputados, que estruturam todos
os elementos políticos do modelo. O segundo, o de que o conservado-
rismo (reputacional) do partido político do proponente tem efeito po-
sitivo na potência das atividades de controle. Apesar de a magnitude
deste efeito ser muito pequena, é ainda assim significante, e parece
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contradizer resultados de muitas pesquisas sobre o Brasil que susten-
tam serem os legisladores de esquerda mais proativos do que os de di-
reita. Devemos, entretanto, ter cuidado ao interpretar esses resultados
e ao compará-los com os encontrados nos de modelos agregados de sé-
ries temporais. Poderia ser bem verdade que deputados e senadores
mais à esquerda geram um volume maior de iniciativas de controle,
mas ao mesmo tempo apresentam menos iniciativas que confrontem o
presidente de maneira contundente. A força, ou potência, de propostas
individuais poderia surpreendentemente aumentar de acordo com o
conservadorismo político de seus autores. A mesma lógica (e a mesma
advertência) aplicam-se às nossas descobertas inesperadas para o
IDH: legisladores que representam eleitorados socioeconomicamente
mais avançados tendem a introduzir iniciativas mais “fracas”.

A Tabela 4 sugere que o ciclo eleitoral não tem influência no tipo de me-
dida legislativa a ser iniciada, seja requerimento de informação, pro-
posta de fiscalização e controle ou convocações de ministro. Todavia, o
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Tabela 4

Potência das Propostas de Controle Individuais Apresentadas

no Congresso Brasileiro

(1988-2005)

Variável b t B t

Tempo restante até a próxima eleição ,000 ,417 ,000 ,918
Pop. presidencial (lagged) ,003 2,915*** ,003 2,484**
Tamanho da coalizão (lagged) -,004 -1,499
Apoio legislativo (lagged) -,002 -1,032
Ação unilateral (lagged) ,000 -,232 ,000 -,301
Origem no Senado -,348 -8,538*** -,347 -8,527***
Partido do Governo -,099 -2,268** -,109 -2,523**
Ideologia (1 esquerda, 10 direita) ,019 2,054** ,020 2,123**
IDH eleitorado -,432 -1,392 -,463 -1,494
Collor ,207 1,755* ,288 2,576***
Itamar ,079 ,697 ,092 ,790
Cardoso ,205 1,861* ,200 1,745*
Lula ,120 1,006 ,173 1,224
Constante 2,066 6,856*** 1,927 6,986***
Adj. R2 ,065 ,064
N 1,666 1,666

Fonte: Elaboração própria com base em dados obtidos junto ao Prodasen e Secretaria de Arquivo, am-
bos do Senado Federal; e Centro de Documentação e Informação (CIDOC) da Câmara dos Deputados.
Nota: A variável dependente é o índice de potência de controle legislativo formado pela escala ordi-
nal de três pontos (para explicação sobre audiências públicas excluídas, verificar notas 7 e 8). Entra-
das são coeficientes OLS (Método dos Mínimos Quadrados Ordinários) não padronizados.
* prob < ,10; ** prob < ,05; *** prob < ,01



modelo sugere que o uso de medidas com diferentes potências tem va-
riado ao longo dos governos. Todas as dummies presidenciais são posi-
tivas, sugerindo que iniciativas direcionadas ao primeiro presidente
pós-88 (José Sarney) eram mais inócuas. O uso de iniciativas de maior
potência está mais intimamente associado aos períodos de Collor e
Cardoso. De fato, quando tomamos juntas todas as estimativas estatís-
ticas, fica demonstrado que Fernando Henrique Cardoso (1995-2002)
esteve sujeito a controle mais intenso, tanto no nível agregado quanto
no nível das propostas individuais. Isto não surpreende, dado que seu
programa de reforma econômica, de corte liberal, promoveu as mu-
danças mais profundas no modelo de desenvolvimento brasileiro des-
de a década de 30.

CONCLUSÕES: DETERMINANTES DO CONTROLE E ACCOUNTABILITY

HORIZONTAL

Iniciamos o artigo nos perguntando em que medida parlamentos reati-
vos exerceriam controle sobre executivos poderosos, e sob que condi-
ções tenderiam a fazê-lo. Nesta seção, revisamos os resultados empíri-
cos sobre o controle legislativo brasileiro do período de 1988-2005
para, em seguida, refletirmos em como tais resultados se relacionam
com o debate sobre accountability horizontal nas novas democracias da
América Latina.

Ao examinarmos o jogo das relações Executivo-Legislativo no Brasil,
codificamos mais de 3.600 iniciativas de controle realizadas num pe-
ríodo de mais de 17 anos. Analisamos esses dados de duas formas: a)
uma análise temporal, agregada mensalmente, de atividade de contro-
le ponderada; b) uma análise da potência das iniciativas de controle,
quando tomadas individualmente. Apesar de os modelos terem de-
sempenhos diferentes, o que era esperado, ao considerá-los conjunta-
mente podemos chegar a algumas generalizações preliminares.

Tanto o prestígio político do presidente quanto sua relação com o Con-
gresso são de fundamental importância quando se trata de controle,
mas de maneiras muito contraditórias – e intrigantes. Ao utilizarmos
distintas medidas do poder presidencial, constatamos que presidentes
com maior apoio da opinião pública tendem a sofrer menos controle do
Congresso, ao mesmo tempo em que presidentes com maior apoio do
Congresso tendem a sofrer mais controle legislativo. Os parlamentares
parecem vigiar menos presidentes populares e vigiam mais presiden-
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tes que contam com amplo apoio do Congresso, medido tanto em ter-
mos de tamanho de coalizão ou em termos de sucesso nas votações no-
minais. Quando o presidente convence e consegue trazer mais parla-
mentares para sua coalizão ou para sua agenda legislativa, ele pode sa-
ber que enfrentará um controle mais intenso do Congresso.

Tal constatação mantém-se mesmo quando controlamos pelas presi-
dências de Cardoso e Lula, ambas reconhecidas por terem no Congres-
so coalizões amplas, heterogêneas e, geralmente, leais. Tornou-se uma
rotina, desde 1995, que presidentes detenham o apoio de até 70% dos
deputados na Câmara. O Brasil tornou-se um caso paradigmático de
“presidencialismo de coalizão” (Abranches, 1988; Santos, 2006;
Figueiredo, 2007). Sob o presidencialismo de coalizão, presidentes lati-
no-americanos comportam-se como primeiros-ministros europeus:
devem construir governos multipartidários e blocos no plenário que
votem com seus governos. Como demonstrou Amorim Neto (2002,
2007), eles o fazem primeiramente ao compartilharem o poder executi-
vo, ou seja, ao alocar diferentes portfólios ministeriais a outros parti-
dos que não o seu próprio, de modo bastante similar a um primeiro-mi-
nistro italiano ou israelita. No entanto, utilizar somente essa estratégia
é insuficiente. Assim, os presidentes tentarão manter tais coalizões es-
táveis com outras formas de “cola” política, como controle da agenda,
clientelismo orçamentário e uso seletivo de prerrogativas presiden-
ciais (Raile, Pereira e Power, 2006). Tanto Cardoso quanto Lula o fize-
ram magistralmente, e obtiveram êxito em estabelecer e manter coali-
zões, ainda que muito amplas e, por vezes, desconexas. Apesar de não
podermos realizar um teste empírico aqui, suspeitamos que o aumento
do controle legislativo desde 1995 é uma resposta à cristalização des-
sas bem-sucedidas estratégias governamentais: ao ingressarem em coali-
zões pró-governo e dividirem o poder, os partidos tentam, simultaneamente,
conter o poder do executivo, via aplicação de controle. Àmedida que aumen-
ta a coalizão governista, também aumenta a quantidade de controle le-
gislativo, mas suspeitamos que uma grande parte desse controle surge
dentro das próprias coalizões. Uma explicação alternativa é não a con-
tenção intencional, mas o resultado natural do aumento da heteroge-
neidade da coalizão: juntamente com o apoio de uma variedade maior de
partidos vem a incerteza sobre o nível de compromisso desses apoios, já que o
grupo “novato” teria uma representação menor no grupo e teria que
enfrentar disputas internas nas coalizões por visibilidade. O controle
legislativo, sob essa interpretação, funcionaria tanto como um instru-
mento de sinalização de um indivíduo ou partido sobre preferências,
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facilitando a “leitura” e antecipação presidencial quanto a políticas ou
benefícios; ou, ainda, um modo de “mostrar os dentes”, de fazer pres-
são sobre o presidente para que siga em determinada direção (“eu
estou na coalizão, mas eu poderia também não estar se...”).

Assim, tendo em vista pesquisas recentes sobre as relações Executi-
vo-Legislativo no Brasil, nossos achados sugerem que o controle legis-
lativo é exercido dentro de um contexto da política de coalizão, na qual
legisladores buscam acesso a recursos controlados pelo Poder Executi-
vo (Alston et alii, 2005; Pereira e Mueller, 2004b), bem como utilizam as
iniciativas de controle como uma das formas de barganhar com o/a
presidente. Ao menos nessa conjuntura, há uma relação negativa entre
a segurança política dos parlamentares e o uso que fazem dos mecanis-
mos de controle legislativo. Por exemplo, senadores no Brasil são mui-
to mais seguros politicamente do que deputados: eles são eleitos nos
estados por um longo mandato (8 anos), muito frequentemente são ex
ou futuros governadores e, cœteris paribus, têm mais capacidade de in-
fluenciar informalmente gastos federais. De outro lado, parlamentares
de estados menos desenvolvidos têm uma dependência muito maior
do orçamento estatal e, portanto, estão sujeitos a impulsos clientelistas
(Ames, 2002). Se víssemos a iniciativa de uma proposta de controle le-
gislativo como o primeiro passo de uma barganha com o Poder Execu-
tivo – em outras palavras, como o “lance inicial” da negociação política
entre um executivo dominante e um parlamento reativo –, então deve-
mos esperar que senadores apresentem iniciativas de controle mais
fracas do que deputados, e que parlamentares de estados mais pobres
apresentem iniciativas mais fortes do que parlamentares de estados
mais ricos. Isto foi exatamente o que encontramos nos modelos. Esta
interpretação é compatível com o nosso resultado sobre o apoio legis-
lativo ao presidente: quanto maior o apoio, mais iniciativas de controle
serão introduzidas. Se iniciativas de controle horizontal são entendi-
das como uma forma de barganha política dentro das relações Executi-
vo-Legislativo, as quais são (1) extremamente assimétricas em termos
de poder de agenda, mas (2) cada vez mais integradas e coordenadas
por meio da política coalicional, então os resultados sobre segurança
eleitoral e apoio político são inteiramente coerentes.

Deixando um pouco de lado as especificidades do Brasil e acercan-
do-nos de proposições generalizáveis, chegamos a uma conclusão pre-
liminar: o controle legislativo é movido pelo contexto incerto das relações
Executivo-Legislativo sob o presidencialismo multipartidário. Ao utilizar-
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mos diferentes variáveis dependentes e distintas estimativas, desco-
brimos que o controle é fortemente mediado por indicadores de apoio
e prestígio presidencial.

Nossos resultados, ainda que muito preliminares, reforçam a perspec-
tiva do sistema centrado no presidente que, antes de mais nada, está na
origem do conceito de parlamentos reativos (Cox e Morgenstern,
2001). Parlamentos reativos não são parlamentos “marginais” (Mezey,
1979): eles são simplesmente reativos porque não são aqueles que to-
mam as primeiras iniciativas. O presidente é proativo: ele (ou ela) do-
mina o poder de agenda e é o centro do mundo político, mas a ele/a
correspondem parlamentos que também podem interferir nos resulta-
dos finais. A centralidade presidencial nesses sistemas coaduna com
termos identificado como melhores preditores do controle legislativo,
a posição do presidente junto à opinião pública e junto ao Congresso.

A importância da aprovação presidencial em nossos modelos é, de
fato, uma manifestação de accountability vertical, ainda que com claras
e fortes implicações para a accountability horizontal: o Congresso é con-
tido, ou intimidado, por um presidente popular. Mas a convergência
entre Executivo-Legislativo nos nossos modelos confirma, da mesma
forma, a importância da accountability horizontal: quanto mais o presi-
dente domina o parlamento, mais o parlamento tende a responder com
controle e supervisão. Tais reações aprimoram, sem dúvida alguma, a
accountability horizontal no longo prazo, ainda que continuem sendo,
essencialmente, uma estratégia reativa.

(Recebido para publicação em março de 2012)
(Reapresentado em outubro de 2012)

(Aprovado para publicação em fevereiro de 2013)
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NOTAS

1. De acordo com Cox e Morgenstern (2001), um parlamento reativo é aquele que se in-
sere no processo de formulação de políticas por meio de emendas ou veto a propos-
tas do executivo, diferentemente de parlamentos proativos, que “compõem e desti-
tuem” executivos, e dos parlamentos proativos, que iniciam e aprovam as suas pró-
prias propostas. Os congressos latino-americanos se encaixariam no primeiro mode-
lo, os parlamentos europeus no segundo, e os Estados Unidos no terceiro. No entan-
to, como os autores afirmam, ser reativo não significa ser disfuncional: a habilidade
de moldar ou obstruir uma legislação presidencial não é irrelevante, e apesar de os
presidentes frequentemente dominarem o processo, muitas vezes são obrigados a fa-
zer concessões políticas – e, via de regra, devem antecipar as preferências do Con-
gresso. Consequentemente, a interação é um jogo de veto bilateral que varia de for-
ma considerável na região, haja vista que a estratégia presidencial depende do subti-
po da legislatura com o qual se vai defrontar.

2. Para abordagens que se concentram mais no problema das transgressões, como
medi-las e sua relação com a opinião pública, cf. Speck (2000) e Abramo (2005).

3. A Câmara dos Deputados autoriza o impeachment, e o julgamento é conduzido no Se-
nado. O procedimento foi usado uma vez, contra o então presidente Fernando Collor
de Mello, em 1992. Apesar de formalmente renunciar à Presidência durante o julga-
mento do Senado, foi julgado culpado e perdeu seus direitos políticos por oito anos
(Weyle, 1993). Em 1994, o Supremo Tribunal julgou Collor inocente de acusações cri-
minais, mas negou restabelecer seus direitos políticos, os quais readquiriu em 2000.
Collor foi eleito para o Senado, pelo Estado de Alagoas, em 2006.

4. Processos de nomeação de autoridades envolvem não só questões relativas ao saber
técnico do indicado sobre os temas em questão, mas são também oportunidades para
se debater políticas, programas e, acima de tudo, preferências (James, 2002). Entre
1988 e 2004, cerca de 880 indicações de autoridades foram submetidas ao processo de
confirmação senatorial, e incluíam nomeações para o Banco Central, o Supremo Tri-
bunal Federal e tribunais superiores, dentre outros. A taxa de aprovação das autori-
dades foi de 97%, com 1,1% de rejeitados e 1,5% retirados pelo presidente. Diferente-
mente dos Estados Unidos, progressões nas carreiras militar e diplomática, bem
como cargos do alto escalão do governo e juízes federais não passam pelo processo
de confirmação do Senado. Para regras, procedimentos e perspectiva comparada so-
bre o processo de nomeação no Brasil, cf. Lemos e Llanos (2006; 2013).

5. Apesar do nome, que sugere um órgão do Poder Judiciário, o TCU é uma instituição
que presta auxílio ao Congresso que realiza auditorias e/ou avaliação ex post de pro-
gramas governamentais e gastos públicos, tanto por solicitações diretas do Congres-
so quanto por iniciativa própria. A sua jurisdição envolve 2.500 unidades adminis-
trativas, e seu desenho institucional é para que seja independente e apartidário.

6. As Consultorias de Orçamento foram criadas após o escândalo no Congresso que fi-
cou conhecido como dos “anões do Orçamento”. Sua origem repousou tanto na bus-
ca de transparência interna quanto de controle horizontal. Preponderantemente, as
Consultorias auxiliam os legisladores na avaliação de propostas de orçamento enca-
minhadas pelo presidente, bem como fazem o acompanhamento de sua execução.
Produzem relatos fiscais e orçamentários independentes ou a pedido de parlamenta-
res, e dão suporte técnico à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca-
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lização, bem como às comissões permanentes de mesmo tema. As Consultorias são
constituídas por profissionais de alto conhecimento técnico, selecionados por exa-
mes públicos.

7. A exceção são os dados de audiências públicas. Nossos dados de 1988 a 1994 incluem
apenas audiências de comissões do Senado, dada a carência de informações disponí-
veis e confiáveis na Câmara dos Deputados (ver Tabela 2). De 1995 até 2004, temos os
dados completos das audiências nas duas Câmaras. Se presumirmos que a propor-
ção de audiências da Câmara para as audiências do Senado nos primeiros anos da
Constituição foi a mesma que a encontrada para o período de 1995 a 2004 (aproxima-
damente 1.55:1), isso indicaria que não temos dados de cerca de 110 casos de audiên-
cias da Câmara. Se tais suposições estiverem corretas, os dados que nos faltam influ-
enciam pouco no nosso conjunto de dados, visto que nossa base englobaria 93% de
todas as audiências ocorridas entre 1988 e 2005.

8. É importante relembrar o problema da ausência de dados para as audiências da Câ-
mara dos Deputados entre 1988 e 1994. Se fizermos suposições sensatas acerca desses
dados (ver nota anterior), o número de audiências aumentaria, neste caso, para um
pouco mais de 1.900 audiências públicas.

9. Uma vez que o projeto de lei é aprovado, a comissão permanente assume os amplos
poderes de uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), mantendo-se os mesmos
membros, diferentemente de CPIs comuns, em que nomeações ad hoc favorecem pre-
ferências extremas.

10. O Artigo 61 da Constituição dá ao Presidente autoridade exclusiva para criar ou rear-
ranjar agências e legislar sobre carreiras e recursos humanos.

11. O número de meses seria 195. Entretanto, excluímos o mês de março de 1990, porque
a primeira metade do mês compunha a administração Sarney e a segunda metade a
administração Collor, e não podíamos determinar o alvo de controle em alguns ca-
sos. Nenhum outro mês foi compartilhado por dois presidentes.

12. Apesar de examinarmos a atividade de controle nas duas Casas do Congresso, o ta-
manho da nossa coalizão e nossas variáveis de apoio legislativo estão baseados ape-
nas na Câmara dos Deputados. Na literatura sobre o tema no Brasil, é convencional
usar dados da Câmara como proxy das relações Executivo-Legislativo. Além disso,
políticos e jornalistas comumente usam a Câmara, responsável por 86% das cadeiras
do Congresso, como um parâmetro para avaliar a força das coalizões e o apoio legis-
lativo no Congresso.

13. Os dados acerca da ideologia de legisladores, individualmente, não estava disponí-
vel. Fomos então forçados a usar a atribuição esquerda-direita do partido do indivíduo
como aproximação de sua ideologia pessoal – em outras palavras, supomos que todo
proponente corresponde ao legislador mediano do seu partido. Esse procedimento
deixa muito a se desejar, mas preferimos adotar essa estratégia a excluir ideologia in-
teiramente dos nossos modelos. Além disto, ao mesmo tempo que reconhecemos o
problema, chamamos a atenção para o fato de que ele é suficientemente aleatório em
mais de 3.600 casos de propostas de controle.

14. Certamente, a ausência de dados para as audiências da Câmara de 1988 a 1994 (ver a
nota 7) significa que estamos subestimando levemente o controle neste período ini-
cial da Constituição. No entanto, é evidente que mesmo os dados completos da Câ-
mara não alterariam o resultado de que o controle aumentou significativamente so-
mente a partir de 1995.
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APÊNDICE

Variáveis Independentes e Fontes de Dados

Tempo Restante para a Próxima Eleição: Nos modelos agregados (Ta-
bela 3), é medido em meses restantes para a próxima eleição legislati-
va, enquanto nos modelos que analisam propostas individuais de con-
trole (Tabela 4), o tempo é medido em dias, da data da apresentação de
cada proposta individual até a data da próxima eleição legislativa. Um
pequeno número de propostas foram apresentadas após a eleição geral
em outubro, mas antes dos novos membros tomarem posse em feverei-
ro (ou seja, o período final de uma legislatura em seu ocaso); essas pro-
postas foram assinaladas com uma pontuação zero.

Popularidade Presidencial: Os dados são dos três principais institu-
tos brasileiros de pesquisa eleitoral: DataFolha, Vox Populi, e
CNI/Ibope. A popularidade é medida intermitentemente pelos três
institutos, geralmente de 6 a 8 vezes por ano. Assim, primeiramente
nós intercalamos os valores ausentes para criar uma série mensal com-
pleta para todos os três. Em seguida, calculamos a média das três séries
completas para criar um valor único para popularidade para cada mês
de 1988 a 2005. No Brasil, respondentes são convidados a avaliar a per-
formance presidencial como ótima, boa, regular, ruim, ou péssima.
Nós calculamos a popularidade presidencial ao subtrair os valores ne-
gativos (ruim/péssimo) dos positivos (ótimo/bom), e ignorando a ca-
tegoria intermediária (regular).

Tamanho da Coalizão: O tamanho nominal da coalizão pró-presiden-
cial na Câmara dos Deputados. Esse é expresso como uma porcenta-
gem das cadeiras legislativas mantidas na Câmara dos Deputados pe-
los partidos representados no gabinete ministerial. Fonte: Amorim
Neto (2007).

Apoio Legislativo: A média mensal da porcentagem de parlamentares
que seguem o encaminhamento do Líder do Governo na Câmara dos
Deputados. Nos casos em que o executivo recomenda um voto “não”, o
denominador é o total de votos registrados na Casa. Em casos nos
quais o Executivo recomenda um voto “sim”, o denominador é o total
de votos da Casa (o uso de denominadores diferentes capta a habilida-
de da coalizão governista organizar suas forças no plenário e aprovar a
matéria de interesse do Executivo). Essa variável capta o apoio legisla-
tivo a iniciativas do Poder Executivo. Nos meses em que não há votos
no plenário, repetimos o valor do mês anterior. Fonte: Banco de Dados
Legislativos, CEBRAP.
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Ação Unilateral: Medidas provisórias originais como porcentagem de
todas as iniciativas legislativas propostas pelo Poder Executivo em um
dado mês. Fonte: Câmara dos Deputados.

Origem no Senado: Variável binária pontuada com 1 quando a pro-
posta de controle é apresentada no Senado, e pontuada com 0 quando a
proposta é apresentada na Câmara dos Deputados.

Partido do Governo: Variável binária pontuada com 1 quando o autor
da proposta de controle é um membro de um dos partidos políticos que
formalmente participam do gabinete presidencial. Fonte para a classi-
ficação de partidos pró-governo: Amorim Neto (2007).

Ideologia: Posicionamento reputacional esquerda-direita do partido
político de autor de iniciativa de controle, em uma escala na qual 1 refe-
re-se à esquerda e 10 refere-se à direita. Esse posicionamento é baseado
em surveys de elites parlamentares conduzidos por Timothy Power em
cada uma das cinco legislaturas estudadas aqui (trabalhos de campo
realizados em 1991, 1993, 1997, 2001 e 2005). O posicionamento dos
partidos é feito por não membros dos partidos em questão; as avalia-
ções dos respondentes dos seus próprios partidos são excluídas quan-
do as medias são calculadas. Fonte: Power (2000, apêndice B).

IDH do Eleitorado: O Índice de Desenvolvimento Humano do estado
do autor da proposta de controle apresentada no Congresso. O IDH é
calculado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA),
usando a metodologia do Programa das Nações Unidas para o Desen-
volvimento. Para cada estado, nós fizemos a média das pontuações re-
gistradas nos censos de 1991 e 2000. Fonte: www.ipeadata.gov.br.

Collor: Variável binária. O valor 1 representa o governo do presidente
Fernando Collor de Mello, de 15 de março de 1990 a 29 de setembro de
1992.

Itamar: Variável binária. O valor 1 representa o governo do presidente
Itamar Franco, de 30 de setembro de 1992 a 31 de dezembro de 1994.

Cardoso: Variável binária. O valor 1 representa o governo do presiden-
te Fernando Henrique Cardoso, de 1 de janeiro de 1995 até 31 de de-
zembro de 2002.

Lula: Variável binária. O valor 1 representa o governo do presidente
Luiz Inácio Lula da Silva, de 1o de janeiro de 2003 ao final da nossa co-
bertura de dados, em 31 de dezembro de 2005.
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ABSTRACT
Determinants of Oversight in a Reactive Legislature: The Case of Brazil
(1988-2005)

Horizontal accountability is a key challenge to new democracies, and
especially so in those regimes where “reactive” legislatures face dominant
presidents. Although the 1988 Constitution gives impressive legislative and
agenda-setting powers to the Brazilian president, it also equips the legislature
with a set of oversight tools that can be used to monitor or scrutinize the
powerful executive. In analysing a large database of oversight initiatives
between 1988 and 2005, we trace broad trends and patterns in the overall usage
of oversight tools and attempt to isolate the political and institutional
conditions under which they are deployed. We find that the use of oversight
mechanisms has risen in recent years; that oversight is mediated by measures
of presidential popularity and by the size of the pro-presidential faction in
Congress; and that oversight responds to the logic of Brazil’s coalitional
politics, driven by the shifting context of the executive-legislative relationship
under multiparty presidentialism.

Keywords: Brazil; Congress; legislature; oversight; legislative information;
hearings

RÉSUMÉ
Facteurs Déterminants du Contrôle Horizontal dans des Parlements
Réactifs: Le Cas du Brésil (1988-2005)

Le contrôle horizontal est l’un des grands défis des nouvelles démocraties,
surtout dans les régimes associant parlements réactifs et présidents
dominants. Si la Constitution brésilienne de 1988 accorde, d’un côté, au
Président de larges pouvoirs d’initiative législative et de programme, elle
assure aussi, de l’autre, au législatif des mécanismes de contrôle pouvant être
mis en oeuvre dans le suivi ou la remise en question d’un pouvoir exécutif très
puissant. Après l’analyse, dans cet article, d’une vaste base de données
concernant les instruments de contrôle législatif entre 1988 et 2005, on montre
les tendances et les modèles de l’usage de ces mécanismes de contrôle, ainsi
que les conditions politiques et institutionnelles de ce dernier. On conclut que
l’on s’est davantage servi de ces mécanismes ces dernières années, que le
contrôle législatif est influencé par la popularité du Président et par l’ampleur
de la base du gouvernement au Congrès et que ce même contrôle répond à la
logique de la politique brésilienne de coalition, dans le cadre du système
présidentiel à plusieurs partis, ce qui altère constamment les rapports exécutif
législatif.

Mots-clés: Brésil; Assemblée; Législature; contrôle horizontal; information;
audiences
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